LEI Nº 1.630, DE 24/06/96

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desafetar área constituída pelos Lotes 10 e 11, da Quadra 29, no Bairro Primavera.

Art. 2º – Feita a desafetação, fica o Chefe do Executivo autorizado a doar a mencionada área à Empresa Transportadora Gonçalves Amaral Ltda., situada na Rua Tulipa, nº 158, Bairro Primavera, de propriedade do Sr. Romildo Barbosa Amaral.

Parágrafo único – A doação tem por finalidade a implantação de oficina mecânica, garagem e estacionamento.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de junho de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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